
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO N9 226, DE 9 DE OUTUBRO DE 2025.

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do

exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ne 1.901, de 9 de outubro de 2025.

Art. le Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDIO ESPECIAL,

nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 515.il0,56 (Quinhentos e quinze mil seiscêntos e
quarenta reais e cinquenta e seis centavos).
SêcÍetaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Locál: 010701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Flchâ: 591

ProgÍamáticá: L2.l22.OOf6-2O22

Proieto de Atividade: 2022 - MANUTENçÃO DAs ATTVIDADES DA SEC. DE EDUCÂçÃO

Valor: RS 155.760,11

l:tn:It d" 
3.3.90.93.00 - TNDENTZAçÕEs E REslrurçÕEs

Despese:

Fonte de RecüÍsos: 1.571

Secretâria:

locâl:

Ficha:

Protramática:

Projêto de Atividade:

valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIAL DE EDUCAçÃO

O1O7O1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

590

12.361.0009.2082

2082 . AUXITIO FINANCEIRO AO TRANSPORTE ESCOTAR

Rs 359.880,45

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

L.571

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei na 4320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§le. ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

de Excesso de Arrecadação.

Art.3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário viEente.

Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT,9 de outubro deZOZS. fi
tRACI FERRúIDE SOUZA

Prefeita Municipal.

Av. Fernando Corrêâ dâ Costa,94O, Centro, CEP 78795-OO0 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapretâ.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt.gov.br



13i serta'feira, to de Outubro dê 2025 . Jomâl oficial Eletrôni.o dos Municípios do Estado de Mato Grosso . tt{o xx I }|.

Prêfeita Municipê1.

DECRETo l{e 225, DE 2o25 - FlcA aBERTo cRÉDtTo EspEctal No oRçaME Ío a}tuAL Do ExERcíclo DE 2025.

Flca aberto Crédito Especial no Orçamento Anualdo exer.ício de 2025.

Â PREFEITÂ MU ICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e das que thes foram confe-
ridas nâ Lei Orçamentária nq 1.781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

COIIS'DERANDO a Lei nq 1.900, de 9 de outubío de 2025.

ÂÊ. le Fica abefto no PPA/LDo e no orçamento v;oêntê municipai urn cRÉDf,.o EsPEclAL, nas dotaçóes abãixo discíminadas, no valor
de ate R$ 1.000.000.00 (Um milhão de.eais).

SecÍêtâriâ:
Lo.al: 11T O1 - SECRETARIA MUNICIPÂL DE SÁÚD=
Fi.hô:
PÍo9ramática: 10.302.0007.2068.0000
PÍorêto de Atlvldâdêl . ENCARGOS COM O CO IO DE 5Â DÊ

300.000,00
Elêrrênto dê DêÉpêse: 3.3.71.70.00 - RATETO PELÂ PART|CTPAç-O EM CONSORCTO pLtEL|CO
Fontê de Rêcursos: 1.621

I.IUNICiPAL DE DE

Sêcrêtâriaa SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Local: 011I02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fi(hâ: 550
PÍo9ÍaÍnati(ã: 10.302.0005.2045.0000
Projeto dê Atividadê: 2O45 . MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DÂ SAÚDE

Rí 700.000,00
Elemênto dê Dêspêsa: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOAIURtDtCA
Fonte dê Recursos: 1.621

^É. 
2e Em consonânciô com o disposto na Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §10, ll, para cobertura do cÉdito de que

trata o art- 10 desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

ÂÊ, 3e Fica altêrado no Plano Pluiianual . PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

Att. 4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 9 de outubro de 2025.

INACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETO NA 226, DE 2025 - FICA ABERTO CRÉDITO ESPECIAL NO ORçAMENTO ANUAL DO EXERCíCIO DE 2025.

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORÀ PnEfA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes Íoram confe-
ridas na Lei Orçamentária ne 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

COI|SIDERÂiIDO a Lei ne 1.901, de I de outubro de 2025.

AÊ. 1-. Fica aberto no PPA,/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉD|TO ESPECIAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas. no valor
de até R$ 515.640,56 (Quinhentos e quinze mil seiscentos e quarenta reais ê cinquenta e seis centavos).

Se(retariâr MUNICIPAL DE EDUCACAO
O1O7O1 - SECRFTARIÂ MUúCIPÂL DE EDUCAçÃO

Fi.hâ: 59r
Proqramáticà: t?_122 _0016.2022
Projeto de Âtlvidâd€: ,0» - MÀnúTENaÀo DAs ArvrDADEs DA EEc. DE EDUcaçÃo

Rí 155.760,11
Elêm€nto d. Dêspesài 3.3.90.93.O0 - TNDENTZACOES E RESÍrrUrCÔES
Fonte de Rêcursos: 1.5 71

SECRETARIÂ MUNICIAL DE EDUCAÇÀO
Loaâl: O1O7O1 - SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Firhâ: 590
Proqramática: 12 361.0009.2082
Píojetô de Atlvidadê: 2082 . AUXILIO FINANCEIRO AO TRANSPORTE ESCOLAR
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R6 359.880 45
Elêmento de 3.3.90.39.00, ouTRos DE TERCEIROS , PEssOA URIDICA
Fonte dê Rêcursos: 1.571

aÊ' 2r Em consonância com o disposto na Lei na 4.320, de 17 de março de 1964. art.43, §1c, ll, para cobertura do crédito de que
trata o art. le desta Lei, serâo utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.
AÉ' 3t Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e Lei orçômentária Anuôl - LoA para o exeí-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 4r Este Decreto entÍa em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 9 de outubÍo de 2025.

IRAC! FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

LEI N9 1.694, DE 2025. CRIA Â POLíTICA MUNICIPAL DE
ENFREITÂMENTo À vIoLÊ cIA DoMÉsTIcA E FAMILIAR

CONTRA A MULíER NO MUNICíPIO DE PEDRA PRETA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Cria a política muniGipâl de enÍrêntamento à vlolência do-
méstica ê Íamiliar contra a mulher no muni€ípio dê pedra
Prêta ê dá outras provldências.

A PRÉFEITÂ MU]{|C|PAL DE PEORÀ PREÍA, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FÂZ SABER QUE A CÂMARA iIUT{ICIPAL DECRETA E EI,.I
SANCIOT{A E PROMULGA A SEGUItlTE LEI:

CAPÍULO I

DrsPostçoEs PRELTMTNARES

Art. 1a Esta Lei trata da instituição da Política Municipal dê Enfren-
tamento à Violênciâ Doméstica ê Fâmiliar contra a Mulher no Mu-
nicípio de Pedra Preta.

Art. 2-'O Programa Municipal de Prevenção e Enfrentamento à Vi-
olênciô Ooméstica e Familiar contra a Mulher ficô instituído, com
o objetivo sobre a prevenção, combate, assistência e garantia de
direitos no atendimento à mulher vítimã de violência, além da re-
flexão e conscientização dos autôres de violência doméstica con-
tra as mulheres.

§ 1c Esta Lei cria mecanismos e estabêlece as diretrizes gerais pa-
ra que o Poder Público Muni(ipal possa definir e desenvolver sua
política municipal dê enfrentamento à violência contra a mulher.

§ 2a A capacitação e a foímação permanente dos agentes públi-
cos constituem açôes de govêmanç4, essenciais para implantà-

ção e desenvolvimento da Políticô Municipal de Enfrentamento à
Violência Contra a Mulher.

§ 3q A capacitaçáo e a formaçáo permanente dos agentes públi-
cos são condiçóes básicas para um atendimento qualificado e hu-
manizado à vítima em situação de violência, ampliando o acesso
da mulher aos serviços públicos.

Art. 3a Para fins do disposto nesta Lei considera-se:

l - violência contra a mulher: qualquer conduta de discriminação,
por açáo ou omissão, ocasionada pelo fato de a vítima ser mulher,
que cause morte, dano. constrangimento, limitaçào. soírimento
físico, sexual, moral, psicológico, social. político ou econômico ou
perda patrimonial, tanto em âmbito público como no privado;

ll - política de enfrentamento à violência contra a mulhêr: a atu-
ação articulada e conjunta ent.e os entes públicos municipôis e
organizaçôes não governamentais existentês, visando ao desen-
volvimento de estratégias efêtivas de prevençáo e de políticas
que garantam a autonomia e os direitos da mulher, a responsabi-

lização e ressocialização dos autores e a assistência qualificada à
mulheí em situação dê violência;

lll - mulher: pessoa física, assim compreendida como a do gênero
feminino, independentêmente da sua Íaixa êtária;

lV - enfrentamento à violência contra a mulher: a implementàção
de políticas amplas e articuladas, que busquem enfrentar a vlo-
lência contra as mulheres em todas as suas expressões;

V - rede de atendimento: a atuação articulada e integrada entre
as instituiçôes e/ou serviços govemamentais, não-govemamen-
tais e a comunidade, visando à ampliação e melhoria da qualida-
de do atendimento: à identificação e encaminhamento adequado
das mulheres em situaçáo de violência; e ao desenvolvimento de
estratégias êfetivas de prevenção, visando enfrentar a complexi-
dade da violência contrã as mulheres e do caráter multidimensi-
onal do problema, que perpassa diversas áreas, tais como: saú-
de, educação, segurança pública, assistência social. cultura, en-
tre outros.

Art. 4s Ficam estabelecidos os seguintes eixos de ações e articu-
lações de políticas públicas, que devem o.ientar a açáo do Poder

Público Municipal no enfrentômento à violência contra a mulher
no Município de Pedra Preta:

l- prevenção primária: trata-se de instrumentos preventivos de
médio a longo pÍazo, consistentes em programas de prevenção

destinados a criar os prêssupostos aptos a neutralizar as causas
da violência doméstica e familiar contra a mulheí e equidade de
gênero, como açôes educativàs e culturais que interfiram nos pa-

drôes sexistas, com desenvolvimento de atividades que promo-

vam a divulgaçáo e a difusão do conhe.imento relativo aos di-
reitos e gaÍantias da mulher vítima de violência, previstos na Lei

Federal no 1L.340, de 7 de agosto de 2006, inclusive no âmbito
escolar, além do fortalecimento da rede de âtendimento público e

de assistência a mulhe. poÍ meio de capacitação de seus agentes
e da disponibilidade às vÍtimas e seus familiares de mateíial in-
formativo contendo os principais direitos e garantias disciplinâdos
na referida norma e o fomento de iniciativas para a autonomia da
mulher;

ll - píevênção secundária: trata-se de instrumentos preventivos
de curto a médio prazo, atuando em momento posterior ao crime
ou nô sua iminência, consistentes êm monitoramento das açôes
preventivas e punitivas relativas ao cumprimento das disposiçôes
nornativas da Lei Federa! n'11.340, de 7 de agosto de 2006,
ôlém de medidas que propiciem o reapaÍelhamênto dos órgãos

de contíole social;

lll - prevençâo terciáíia: trata-se de instÍumentos preventivos de
curto, médio e longo prazo, destinados a prevenir a reitêração de

violência doméstica e Íamiliaí contra a mulher, consistentes em
medidas alternativas, como a implêmentaçáo dos grupos reflexi-
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